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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.678, DE 29 DE JUNHO DE 2022
“Autoriza o poder executivo a firmar com a Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL – concessionária de serviços públicos de energia elétrica – parceria/contrato de transferência parcial – de ativos de iluminação pública, bem como autoriza o repasse de 100% dos valores economizados em decorrência desta parceria/contrato à Santa Casa de Misericórdia do Município de Miguelópolis, e dá outras providências”.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, O EXECUTIVO SANCIONOU E PROMULGA A PRESENTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar com a Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL, concessionária de serviços públicos de energia elétrica, parceria/contrato de transferência parcial de ativos de iluminação pública para substituição de lâmpadas de iluminação pública por tecnologia LED, bem como a regulamentar através da parceria/contrato a utilização de postes e novos pontos de iluminação pública (expansão) com luminárias LED.
Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar, de forma mensal, em forma de contribuição financeira, à Santa Casa de Misericórdia do Município de Miguelópolis, até 100% dos valores mensalmente economizados em decorrência da parceria/contrato firmado entre o município e a CPFL. 
Art. 3º. O valor do repasse autorizado no artigo anterior, a título de contribuição financeira, destina-se única e exclusivamente ao pagamento das despesas mensais com energia elétrica, bem como o pagamento de eventuais débitos existentes entre a Santa Casa e a CPFL.
Art. 4º. Fica a beneficiária proibida de repassar os recursos recebidos para outras entidades de direito público ou privado ou aplicar o valor em outra finalidade.
Art. 5º. A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, deverá apresentar mensalmente ao setor de contabilidade do município, os comprovantes de pagamento dos gastos com a CPFL pagos em decorrência dos repasses previstos no artigo 2º.
Art. 6º. A não comprovação da aplicação e comprovação dos recursos recebidos, nos exatos termos desta lei, obriga o beneficiário a efetuar a devolução dos recursos e dos rendimentos da aplicação ao município de Miguelópolis.
Art. 7º. A prestação de contas deverá ser encaminhada ao Departamento Jurídico e Contábil do Município para análise das contas e emissão do competente parecer.
Parágrafo único. Em havendo reprovação das contas, os valores repassados deverão ser devolvidos aos cofres públicos, acrescidos de juros e correção monetária.
Art. 8º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correção a conta de dotações orçamentarias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 9º. Esta lei entre em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
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